
CÓD: SL-030ST-22
7908433226840

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

OLIVEIRA-MG

Comum aos Cargos 
de Ensino Médio, 

Técnico:
 Auxiliar Administrativo I: Auxiliar de Biblioteca, 
Auxiliar Administrativo Educação: Auxiliar, Au-
xiliar de Saúde Bucal, Fiscal de Inspeção/ Fiscal 
de Inspeção, Fiscal Tributário, Posturas, Obras 
e Vigilância Sanitária, Oficinista Educador So-
cial: Músico, Oficinista Educador Social: Teatro, 
Orientador Social, Técnico De Nível Médio II: 
Desenhista, Eletricista, Fiscal Meio Ambiente, 
Técnico de Enfermagem, Técnico de Informática, 
Técnico em Farmácia e Técnico Em Saúde Bucal

a solução para o seu concurso!

Editora

EDITAL Nº 01/2022



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Articulação textual: operadores sequenciais, expressões 

referenciais. Coesão e coerência textual. .................................................................................................................................... 7

2. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das classes de palavras; formação de palavras. Verbos: flexão, 
conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos verbais. ................................................................................................... 21

3. Concordância verbal e nominal. .................................................................................................................................................. 27

4. Regência verbal e nominal. .......................................................................................................................................................... 28

5. Crase. .......................................................................................................................................................................................... 28

6. Colocação pronominal. ................................................................................................................................................................ 29

7. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. .......................................................................................... 29

8. Acentuação gráfica. ...................................................................................................................................................................... 32

9. Ortografia. ................................................................................................................................................................................... 32

10. Pontuação. .................................................................................................................................................................................. 33

11. Variação linguística. ...................................................................................................................................................................... 34

Raciocínio Lógico
1. Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos, 

problemas com tabelas e argumentação. Problemas envolvendo raciocínio lógico .......................................................... 39

2. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; 
Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas 
e representações de conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União ..................... 60

3. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 
Propriedades no conjunto dos números naturais ....................................................................................................................... 64

4. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo 
comum de dois números naturais ............................................................................................................................................... 69

5. Verdades e Mentiras: resolução de problemas ....................................................................................................................... 70

6. Sequências (com números, com figuras, de palavras) ............................................................................................................. 71

7. Análise combinatória ................................................................................................................................................................. 72

8. Probabilidade .............................................................................................................................................................................. 74

Noções de Informática
1. Organização de computadores: Sistema de computação. Principais componentes. Conversão de base. Aritmética 

computacional. Memória principal. Memória cache. Processadores. .................................................................................... 79

2. Sistemas operacionais: conhecimentos do ambiente Windows 10: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de 
controle); Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e 
renomear). .................................................................................................................................................................................. 81

3. Editor de texto Microsoft Word 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação de tabelas; Inserção e 
formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta. .................................................................................................... 91

4. Planilha eletrônica Microsoft Excel 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas; Geração de 
gráficos; Classificação e organização de dados. ........................................................................................................................... 94

5. Conhecimentos de Internet: Noções básicas; ............................................................................................................................. 100

6. Correio Eletrônico (receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens). .......................... 103

7. Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e protocolos da internet, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet. ............................................................................ 106

8. Conceitos de segurança da informação: Noções básicas. Riscos. Golpes. Ataques. Códigos maliciosos. Spam. Mecanismos de 
segurança. Contas e senhas. Uso seguro da internet. .................................................................................................................. 112

9. Segurança em computadores, redes e dispositivos móveis. ........................................................................................................ 116



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Conhecimentos Gerais (Digital)

1. Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2017 a 2022 divulgados 
na mídia nacional e internacional. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, 
inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. ............. 121

2. Conhecimentos Gerais e Atualidades: Lei Orgânica do Município, ........................................................................................ 121

3. Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. ...... 144

4. Noções de cidadania ................................................................................................................................................................... 207

5. Princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil. ......................................................................... 208

6. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. .............................................................................................................................. 209

7. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. .............................................................................................................. 210

Legislação (Administração)

1. Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais ................................... 221

2. Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13 ............................................................................. 221

3. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração 
Pública – art. 37, 38 e 39 ............................................................................................................................................................ 231

4. Poderes Administrativos (Poder vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar, regulamentar etc.) ........................ 237

5. Lei de Licitação ............................................................................................................................................................................ 244

6. Lei Orgânica do Município ........................................................................................................................................................... 253

7. Estatuto do Servidor do Município .............................................................................................................................................. 277

8. Legislações de Cargos e Salários do Município. Atribuições dos quadros de Pessoal do município ........................................... 295

9. Acesso à Informação .................................................................................................................................................................... 295

Legislação (Saúde)

1. Lei Federal nº 8.080/1990 ........................................................................................................................................................... 305

2. Portaria Federal nº 2.436/2017. Política Nacional de Atenção Básica ......................................................................................... 313

3. Lei Federal nº 8.142/1990 ........................................................................................................................................................... 339

4. Atendimento individual e coletivo em relação à saúde pública e qualidade de vida ................................................................ 341

5. Prevenção de doenças: salubridade ........................................................................................................................................... 343

6. Vacinação ................................................................................................................................................................................... 348

7. Saneamento básico ..................................................................................................................................................................... 360

8. Conhecimentos Básicos: esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malária. 
Doenças contagiosas: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, sintomas, medidas de controle .... 363

9. Legislação de Inclusão de Pessoa com Deficiência ...................................................................................................................... 377

10. Ética e cidadania .......................................................................................................................................................................... 393



LÍNGUA PORTUGUESA 

11
a solução para o seu concurso!

Editora

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.
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Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
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– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.9

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e re-
cebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchscre-
en, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora multifun-
cional, etc.

Periféricos de entrada e saída.10

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.11

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação12. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

9 https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-para-que-servem-
-e-que-tipos-existem

10 https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-entrada-e-
-saida

11 https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411
12 http://www.itvale.com.br

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

SISTEMAS OPERACIONAIS: CONHECIMENTOS DO AMBIEN-
TE WINDOWS 10: CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO SISTEMA 
OPERACIONAL (PAINEL DE CONTROLE); ORGANIZAÇÃO DE 
PASTAS E ARQUIVOS; OPERAÇÕES DE MANIPULAÇÃO DE 
PASTAS E ARQUIVOS (CRIAR, COPIAR, MOVER, EXCLUIR 
E RENOMEAR)

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a 
proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma 
única plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão 
equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console 
Xbox One e produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de 
realidade aumentada HoloLens13.

Versões do Windows 10
– Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada 

para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e no-
tebook), tablets e os dispositivos “2 em 1”. 

– Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para 
PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 
algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, 
os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em peque-
nas empresas, apresentando recursos para segurança digital, su-
porte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

13 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDe-
mo-4147.pdf
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– Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecnologias 
desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

– Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

– Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, 
como smartphones e tablets

– Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem como 
objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

– Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento para 
o varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

– Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja 
Microsoft.

– Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso pro-
fissional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.14

Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.15

14 https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/
15 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferência entre si;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comuni-
cação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à adminis-
tração;

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativa, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívida, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

VII - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos;

IX - cobrar tributos:
a} em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que, os houver instituído ou aumentado;
b) o mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

Lei que os instituiu ou aumentou.
X - utilizar tributos com efeito de confisco;
XI - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público;

XII -- instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da Lei Federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papei destinado à sua impres-
são.

§ 1º - A vedação do inciso XII, a, é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 
refere ao patrimônio, à renda, e aos serviços vinculados às suas fi-
nalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2º - As vedações do inciso XII, a, e do parágrafo anterior, não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com 
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicá-
veis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamen-
te ao bem imóvel.

§ 3º - As vedações expressas no inciso XII, alíneas b e c, compre-
endem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados 
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas;

§ 4º - As vedações expressas nos incisos VII a X, serão regula-
mentadas em Lei complementar federal.

TÍTULO V
DO GOVERNO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
Dos Poderes Municipais

Artigo 11 - O Governo Municipal é constituído pelos Poderes 
Legislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

Parágrafo Único - É vedada aos Poderes Municipais a delegação 
recíproca de atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei Orgâ-
nica.

CAPÍTULO II
Do Poder Legislativo

SEÇÃO I
Da Câmara Municipal

Artigo 12 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Muni-
cipal, composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura entre 
cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos, no exercício dos direitos po-
líticos, pelo voto direto e secreto.

Parágrafo Único - Cada legislatura terá duração de 4 (quatro) 
anos.

Artigo 13 - Será de 13 (treze) o número de Vereadores, obser-
vando os limites estabelecidos na Constituição Federal. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 029, de 10.04.2012).

§ 1º - O número de Vereadores somente poderá ser alterado 
através de emenda a esta Lei Orgânica, obedecidos aos limites esta-
belecidos no art. 29, inciso IV, da Constituição Federal da República. 
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 029, de 10.04.2012).

§ 2º - A Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
cópia da Lei Orgânica de que trata este artigo(Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 029, de 10.04.2012).

Artigo 14 - Salvo disposições em contrário desta Lei Orgânica as 
deliberações, da Câmara Municipal e de suas comissões serão to-
madas por maioria absoluta de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros.

SEÇÃO II
Da Posse

Artigo 15 - A Câmara Municipal reunir-se-á, em sessão prepa-
ratória, no dia 1º de janeiro do primeiro ano da legislatura, para a 
posse de seus membros.

§ 1º - Sob a presidência do Vereador que mais recentemente 
tenha exercido cargo na Mesa ou, na hipótese de inexistir tal si-
tuação, do mais votado entre os presentes, os demais Vereadores 
prestarão compromissos e tomarão posse, cabendo ao Presidente 
prestar o seguinte compromisso:

“Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Esta-
dual e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, desempenhar o 
mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Municí-
pio e bem estar do seu povo”.

§ 2º - Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário 
que for designado para esse fim fará a chamada nominal de cada 
Vereador, que declarará:

“Assim o prometo”.
§ 3º - O vereador que não tomar posse na sessão prevista nes-

te artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo 
justo aceito pela Câmara Municipal.

§ 4º - No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibi-
lizar-se e fazer declaração de seus bens, repetida quando o término 
do mandato, sendo ambas transcritas em livro próprio, resumidas 
em ata e divulgadas para o conhecimento público.

SEÇÃO III
Das Atribuições da Câmara Municipal

Artigo 16 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, especial-
mente no que se refere ao seguinte:
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I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a Legis-
lação Federal e Estadual, notadamente no que diz respeito:

a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiências;

b) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c) a impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras 
de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Mu-
nicípio;

d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ci-
ência;

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
f) ao incentivo à indústria e ao comércio;
g) à criação de distritos industriais;
h) ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar;
i) à promoção de programas de construção de moradia, melho-

rando as condições habitacionais e de saneamento básico;
j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
I) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das conces-

sões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em 
seu território;

m) ao estabelecimento e à implantação da política de educação 
para o trânsito;

n) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equi-
líbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fi-
xadas em lei complementar federal;

o) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins;

p) às políticas públicas do Município;
II - tributos municipais, bem como a autorizar isenção e anistias 

fiscais e a remissão de dívidas;
III - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentá-

rias, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e 
especiais;

IV - obtenção e concessão de empréstimos e operações de cré-
dito, bem como sobre a forma e os meios de pagamento;

V - concessão de auxílio e subvenções;
VI - concessão e permissão de serviços públicos;
VII - concessão de direito real de uso de bens municipais;
VIII - alienação e concessão de bens móveis;
IX - aquisição de bens móveis e imóveis, quando se tratar de 

doação (Inciso suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
22.04.1996);

IX - criação, organização e supressão de distritos, observada a 
legislação estadual;

X - criação, alteração e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas e fixação da respectiva remuneração;

XI - plano diretor;
XII - alteração da denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos;
XIII - guarda municipal destinada a proteger bens, serviços e 

instalações do Município;
XIV - ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo ur-

bano;
XV - organização e prestação de serviços públicos;
Artigo 17 - Compete à Câmara Municipal privativamente, entre 

outras, as seguintes atribuições:
I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 

desta Lei Orgânica e do Regimento Interno;
II - elaborar o seu Regimento Interno;

III - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, observando-se o disposto no inciso V do artigo 29 da 
Constituição Federal e o estabelecido nesta Lei Orgânica;

IV - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas ou órgãos esta-
dual competente, a fiscalização financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Município;

V - julgar as contas anuais do Município e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de Governo;

VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que a exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-
ção, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixar a respectiva remuneração;

VIII - autorizar a Prefeito a se ausentar do Município, quando a 
ausência exceder a 15 (quinze) dias;

IX - mudar temporariamente a sua sede;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executi-

vo, incluídos os da Administração indireta e fundacional;
XI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quan-

do não apresentadas â Câmara dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias após a abertura da sessão legislativa;

XII - processar e julgar os Vereadores, na forma desta Lei Or-
gânica;

XIII - representar ao Procurador Gerai da Justiça, mediante 
aprovação de dois terços dos seus membros, contra o Prefeito, o 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da 
mesma natureza, pela prática de crime contra a Administração Pú-
blica que tiver conhecimento;

XIV - dar posse ao Prefeito s Vice-Prefeito, conhecer de suas 
renúncias e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos previs-
tos em lei;

XV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores para afastamento do cargo;

XVI - criar comissões especiais de inquérito sobre fato determi-
nado que se inclua na competência da Câmara Municipal, sempre 
que o requerer pelo menos um terço dos membros da Câmara, ou-
vido o plenário;

XVII - Convocar os Secretários Municipais e demais funcioná-
rios efetivos que ocupem cargos de confiança e em comissão para 
prestem informações sobre matéria de sua competência, importan-
do a ausência imotivada em abertura de Comissão de Inquérito na 
pasta do Secretário faltoso, funcionário efetivo, de confiança e em 
cargos de Comissão. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
012, de 13.07.1998).

XVIII - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assun-
tos referentes à Administração;

XIX - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XX - decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto 

nominal e maioria absoluta, nas hipóteses previstas nesta Lei 
Orgânica; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 
20.06.1996)

XXI - conceder título honorífico a pessoas que tenham reconhe-
cimento prestado serviços ao Município, mediante decreto legislati-
vo aprovado pela maioria de dois terços de seus membros.

§ 1º- É fixado em 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período, 
desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que 
os responsáveis pelos órgãos da Administração direta e indireta do 
Município prestem as informações e encaminhem os documentos 
requisitados pela Câmara Municipal, na forma desta Lei Orgânica.

§ 2º- O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo an-
terior faculta ao Presidente da Câmara solicitar, na conformidade 
da legislação vigente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer 
cumprir a legislação.
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Irredutibilidadade do salário:
VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 

ou acordo coletivo;
A irredutibilidade salarial garante que o empregado não ve-

nha a ter o seu salário reduzido arbitrariamente pelo empregador, 
durante todo o período do contrato de trabalho. É uma garantia à 
estabilidade econômica do trabalhador.

Proteção aos que percebem remuneração variável:
VII – garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 

que percebem remuneração variável;
Os empregados que recebem salários com valores variáveis, 

como comissões sobre vendas etc, nunca devem receber salário 
inferior ao mínimo. Como o salário mínimo mensal estipulado em lei 
corresponde a uma jornada laboral mensal de 220 horas, a garantia 
mínima aqui estipulada terá como parâmetro o salário mínimo-hora.

Décimo Terceiro Salário ou Gratificação Natalina:
VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração 

integral ou no valor da aposentadoria;
O 13º salário é a garantia do recebimento de um salário in-

tegral (ou proporcional ao período trabalhado, se for o caso) por 
ocasião das comemorações de final de ano a todos os trabalhado-
res, aposentados e pensionistas do INSS.

Remuneração superior por trabalho noturno:
IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
Uma vez que a a redução do sono regular pode comprometer 

a saúde, o trabalho noturno tem remuneração superior em 20% a 
mais sobre a hora diurna trabalhada para os trabalhadores urba-
nos e 25%, para os trabalhadores rurais.

Considera-se trabalho noturno:
– entre às 22h de um dia até às 5h do dia seguinte para traba-

lhadores urbanos;
– entre às 21h de um dia e às 5h do dia seguinte, para os tra-

balhadores rurais da agricultura; e
– entre às 20h de um dia e às 4h do dia seguinte, para os tra-

balhadores rurais pecuária.

Proteção do salário contra retenção dolosa:
X – proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
É vedada a retenção salarial dolosa, sendo permitidos apenas 

os descontos salariais autorizados em Lei.

Participação nos lucros:
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

A Participação nos Lucros e Resultados da empresa correspon-
de a uma recompensa pelo reconhecimento do bom desempenho 
e produtividade, pago a todos os funcionários de determinada 
empresa sobre o lucro excedente de determinado período de suas 
atividades.

Salário-família:
XII – salário-família pago em razão do dependente do tra-

balhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

O salário-família é um benefício da previdência social corres-
pondente ao valor pago ao empregado de baixa renda, que receba 
salário no valor de até R$ 1.655,98, inclusive ao doméstico e ao 
trabalhador avulso, e possua filhos menores de 14 anos de idade 
ou portadores de deficiência, sem limite de idade.

Jornada de Trabalho:
XIII – duração do trabalho normal não superior a oito horas 

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho; (Vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943).

A Constituição Federal garante ao trabalhador jornada de tra-
balho não superior a oito horas diárias ou quarenta e quatro horas 
semanais, facultada a compensação e a redução.

Jornada especial para turnos ininterruptos de revezamento:
XIV – jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-

nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;
O trabalho em turno ininterrupto de revezamento é aquele 

prestado por trabalhadores que se revezam nos postos de trabalho 
nos horários diurno e noturno. É bastante comum em empresas 
que funcionam em tempo integral, sem pausas. A jornada do tra-
balhador de turnos ininterruptos deve ser de seis horas diárias.

Repouso (ou descanso) semanal remunerado (DSR):
XV – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

domingos;
O Descanso ou Repouso Semanal Remunerado corresponde a 

um dia de folga semanal remunerado ao trabalhador a ser conce-
dido preferencialmente aos domingos.

Pagamentos de horas extras:
XVI – remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-

nimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 
§ 1º).

O pagamento de horas extras caracteriza-se pela remunera-
ção superior em, no mínimo, 50% das horas trabalhadas, além da 
jornada diária, lembrando que a legislação trabalhista permite o 
excedente em apenas 2 horas extraordinárias diárias, totalizando 
10 horas diárias trabalhadas, salvo condições excepcionais. É licita 
também a compensação de jornada (banco de horas), quando 
ao invés de receber o acréscimo salarial que lhe é devido, o tra-
balhador passa a ter direito a usufruir a compensação das horas 
excedentes em períodos de folga para descanso e lazer, mediante 
o cumprimento de alguns requisitos legais pela empregadora. 

Férias remuneradas:
XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 

um terço a mais do que o salário normal;
Após um ano de trabalho efetivo (período aquisitivo), todo 

trabalhador passa a ter direito a um período de até 30 dias para 
descanso e lazer, com percebimento de salário integral, acrescido 
de 1/3 constitucional. As férias são concedidas a critério do empre-
gador, que após o término do período aquisitivo, tem até um ano 
para concedê-las (período concessivo).

Licença à gestante:
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salá-

rio, com a duração de cento e vinte dias;
Também chamada de Licença maternidade, corresponde ao 

período em que a mulher está prestes a ter um filho, acabou de 
ganhar um bebê ou adotou uma criança. Nesses contextos, a mu-
lher tem direito a permanecer afastada do seu trabalho e receber 
o salário maternidade, benefício previdenciário pago à pessoa 
nessas condições. Em regra, a licença maternidade é de 120 dias, 
podendo ser ampliado para 180 dias, nos casos em que a empre-
gadora for aderente ao Programa Empresa Cidadã.
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Licença-paternidade:
XIX – licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
A Licença-paternidade é período de 5 dias, que se inicia no 

primeiro dia útil após o nascimento da criança em que o pai tem 
direito a afastar-se de suas atividades laborais, sem prejuízo de seu 
salário. Nos casos em que a empresa esteja cadastrada no pro-
grama Empresa Cidadã, o prazo poderá ser estendido por mais 15 
dias, totalizando 20 dias.

Proteção da mulher no mercado de trabalho:
XX – proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
A proteção ao trabalho da mulher é questão de ordem públi-

ca, com vias a garantir a isonomia de condições laborais. Assim, 
são vedadas diferenciações arbitrárias, salvo quando a natureza 
da atividade, pública ou notoriamente o exigir. São vedadas as 
diferenciações em razão do gênero para fins de remuneração, 
formação profissional e possibilidades de ascensão. A proteção à 
gravidez, proibição de revistas íntimas ou práticas que venham a 
ferir a dignidade feminina são alguns dos exemplos de medidas de 
proteção do mercado de trabalho da mulher.

Aviso Prévio:
XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
Nas relações de emprego, o aviso prévio consiste na comu-

nicação da rescisão do contrato de trabalho por uma das partes, 
empregador ou empregado, que decide extingui-lo, com a antece-
dência mínima de 30 dias. O aviso prévio pode ser trabalhado ou 
indenizado, quando concedido por qualquer uma das partes.

Redução dos riscos do trabalho:
XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
É dever da empregadora a redução dos riscos inerentes 

às atividades desempenhadas por seus colaboradores, através 
do cumprimento de todas as normas regulamentadoras de 
saúde, higiene e segurança, bem como do fornecimento de 
equipamentos de proteção individual e da exigência da execução 
de todas as normas da empresa por seus funcionários, sob pena 
de justa causa.

Adicional por atividades penosas, insalubres ou perigosas:
XXIII – adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
O trabalho penoso é aquele considerado extremamente des-

gastante para a pessoa humana, em que o trabalhador depreende 
um esforço além do normal para o desempenho de suas ativida-
des. Não há regulamentação de um adicional.

O trabalho insalubre é aquele em que o empregado, no exer-
cício de suas atividades, expõe-se a qualquer agente físico, quí-
mico ou biológico, nocivo à saúde, e que com o passar do tempo 
podem ocasionar uma doença ocupacional. O adicional de insalu-
bridade pode variar entre:

- 10% (dez por cento) em grau mínimo;
- 20% (vinte por cento) em grau médio;
- 40% (quarenta por cento) em grau máximo de exposição, 

calculado sob o salário mínimo, nos termos da lei. 

São exemplos de atividades insalubres as exercidas por profis-
sionais da saúde, radiologistas, mineradores, entre outros.

E, por fim, o trabalho perigoso é aquele que envolve constan-
te risco à integridade física do trabalhador. Como exemplos, temos 
as atividades profissionais com inflamáveis, explosivos, energia 

elétrica, segurança pessoal ou patrimonial, com o uso de motoci-
cleta, entre outros. O adicional de periculosidade é corresponden-
te a 30% (trinta por cento) sobre o salário-base.

A insalubridade é diferente da periculosidade e os adicionais 
não são cumulativos!

Aposentadoria:
XXIV – aposentadoria;
A aposentadoria é o benefício concedido pela Previdência 

Social ao trabalhador segurado da previdência que preencher os 
requisitos legais para sua concessão, consistente na prestação 
pecuniária recebida mensalmente pelo aposentado, calculada 
conforme suas contribuições à previdência ao longo de toda a sua 
vida laboral.

Assistência aos filhos pequenos:
XXV – assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

A Constituição Federal, com vistas a proteção do trabalho dos 
genitores de filhos e dependentes pequenos, garante assistência 
gratuita a seus filhos e dependentes, entretanto, tal dispositivo, 
ainda depende de regulamentação para o seu pleno exercício.

Reconhecimento das convenções e acordos coletivos de tra-
balho:

XXVI – reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

Por este inciso, a Constituição Federal reconheceu as conven-
ções e acordos coletivos como instrumentos com força de lei entre 
as partes, desde que conformes com o texto constitucional.

Proteção em face da automação:
XXVII – proteção em face da automação, na forma da lei;
A proteção em face da automação consiste em proteger a 

classe trabalhadora do desemprego pela automação abusiva, bem 
como em garantir de forma efetiva a saúde e a segurança no meio 
ambiente de trabalho automatizado.

Seguro contra acidentes de trabalho:
XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

O seguro contra acidentes de trabalho é uma garantia ao 
empregado, às expensas do empregador, que assume os riscos da 
atividade laboral, mediante pagamento de um adicional sobre fo-
lha de salários de seus empregados, com administração atribuída 
à Previdência Social. Tal seguro tem função de seguridade por ser 
destinado a beneficiários atingidos por doença ou acidente, que 
estejam associados ao sistema previdenciário. O Seguro contra 
acidentes de trabalho está regulamentado pela Lei 8.212/91.

Ação trabalhista nos prazos prescricionais:
XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das relações 

de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000).

A todo trabalhador é garantido o direito de propor Reclama-
tória (ou Reclamação) Trabalhista, dentro dos prazos processuais 
legais. O prazo prescricional de uma reclamação trabalhista é de 
02 anos, a partir da rescisão do contrato de trabalho! Esse é o pra-
zo para que o trabalhador possa ingressar com a Ação Trabalhista. 
O prazo prescricional de 05 anos, previsto no mesmo inciso da 
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Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos prove-
nientes de:

I - (Vetado)
II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assis-

tência à saúde;
III - ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;
V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.
§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita 

de que trata o inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual 
será destinada à recuperação de viciados.

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) serão creditadas diretamente em contas especiais, movimen-
tadas pela sua direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas.

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas 
supletivamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), serão financia-
das por recursos tarifários específicos e outros da União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH).

§ 4º (Vetado).
§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e 

tecnológico em saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), pelas universidades e pelo orçamento fiscal, além de 
recursos de instituições de fomento e financiamento ou de origem 
externa e receita própria das instituições executoras.

§ 6º (Vetado).

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua 
atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conse-
lhos de Saúde.

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do 
Orçamento da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, 
além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da Saú-
de, através do Fundo Nacional de Saúde.

§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu siste-
ma de auditoria, a conformidade à programação aprovada da apli-
cação dos recursos repassados a Estados e Municípios. Constatada 
a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao Mi-
nistério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da re-
ceita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente ao 
Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do parágrafo 
único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às do-
tações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos 
e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da 
Seguridade Social será observada a mesma proporção da despesa 
prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade Social.

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos 
a Estados, Distrito Federal e Municípios, será utilizada a combina-
ção dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas 
e projetos:

I - perfil demográfico da região;
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde 
na área;

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período 
anterior;

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos esta-
duais e municipais;

VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede;
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para 

outras esferas de governo.
§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório pro-

cesso de migração, os critérios demográficos mencionados nesta lei 
serão ponderados por outros indicadores de crescimento popula-
cional, em especial o número de eleitores registrados.

§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º (Vetado).
§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação 

dos órgãos de controle interno e externo e nem a aplicação de pe-
nalidades previstas em lei, em caso de irregularidades verificadas 
na gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS) será ascendente, do nível local até o federal, 
ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessi-
dades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em 
planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e 
da União.

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e progra-
mações de cada nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), 
e seu financiamento será previsto na respectiva proposta orçamen-
tária.

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento 
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde.

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as dire-
trizes a serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em 
função das características epidemiológicas e da organização dos 
serviços em cada jurisdição administrativa.

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxí-
lios a instituições prestadoras de serviços de saúde com finalidade 
lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. (Vetado).
§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps 

para órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita 
de modo a preservá-los como patrimônio da Seguridade Social.

§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inven-
tariados com todos os seus acessórios, equipamentos e outros bens 
móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo órgão de direção 
municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, 
pelo estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, 
mediante simples termo de recebimento.

§ 7º (Vetado).
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§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, 
mantidos pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social, será assegurado às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao pro-
cesso de gestão, de forma a permitir a gerencia informatizada das 
contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas 
médico-hospitalares.

Art. 40. (Vetado)
Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras 

Sociais e pelo Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), permanecerão 
como referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia.

Art. 42. (Vetado).
Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada 

nos serviços públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos con-
tratos ou convênios estabelecidos com as entidades privadas.

Art. 44. (Vetado).
Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de 

ensino integram-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante 
convênio, preservada a sua autonomia administrativa, em relação 
ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, pesqui-
sa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que este-
jam vinculados.

§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais 
de previdência social deverão integrar-se à direção correspondente 
do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, 
bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde.

§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os servi-
ços de saúde das Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme se dispuser em convênio que, para 
esse fim, for firmado.

Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanis-
mos de incentivos à participação do setor privado no investimento 
em ciência e tecnologia e estimulará a transferência de tecnologia 
das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde 
nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis es-
taduais e municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, 
no prazo de dois anos, um sistema nacional de informações em saú-
de, integrado em todo o território nacional, abrangendo questões 
epidemiológicas e de prestação de serviços.

Art. 48. (Vetado).
Art. 49. (Vetado).
Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, 

celebrados para implantação dos Sistemas Unificados e Descentrali-
zados de Saúde, ficarão rescindidos à proporção que seu objeto for 
sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 51. (Vetado).
Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui cri-

me de emprego irregular de verbas ou rendas públicas (Código Pe-
nal, art. 315) a utilização de recursos financeiros do Sistema Único 
de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 53. (Vetado).
Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as ati-

vidades de apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas 
pelos laboratórios de genética humana, produção e fornecimento 
de medicamentos e produtos para saúde, laboratórios de analises 
clínicas, anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são 
livres à participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 
1954, a Lei nº. 6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições 
em contrário.

PORTARIA FEDERAL Nº 2.436/2017. POLÍTICA NACIONAL 
DE ATENÇÃO BÁSICA

Política Nacional de Atenção Básica
Transcorridos 27 anos desde a promulgação das Leis nº 8.080 

e nº 8.142, de 1990, é possível dizer que, mesmo com dificuldades 
e lacunas, foram as políticas direcionadas para o fortalecimento da 
Atenção Primária à Saúde (APS) no Brasil que mais favoreceram a 
implantação dos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Expressas por meio de documentos específicos, as Políticas Na-
cionais de Atenção Básica (PNAB) tiveram papel fundamental nesse 
processo, permitindo inflexões importantes, principalmente no mo-
delo de atenção e na gestão do trabalho em saúde nos municípios. 
Isso ocorreu de modo articulado à introdução dos mecanismos de 
financiamento que desempenharam papel indutor na sua adoção 
como eixo estruturante da organização das ações e serviços de saú-
de.

Em setembro de 2017, foi publicada uma nova PNAB3, que sus-
citou a crítica de organizações historicamente vinculadas à defesa 
do SUS, como a Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco), 
o Centro Brasileiro de Estudos de Saúde (Cebes) e a Escola Nacio-
nal de Saúde Pública (Ensp). Em nota conjunta, as três instituições 
denunciaram, entre outras coisas, a revogação da prioridade dada 
à Estratégia Saúde da Família (ESF) na organização do SUS com a 
provável perda de recursos para outras configurações da Atenção 
Básica (AB), em um contexto de retração do financiamento da 
saúde. Demonstraram preocupação com retrocessos em relação à 
construção de uma APS integral, que vinha direcionando o modelo 
de AB baseado na ESF

Este artigo teve como objetivo analisar as alterações nas dire-
trizes da AB promovidas no texto da PNAB 2017, tomando como 
parâmetros a PNAB 2011 e os princípios da universalidade e da in-
tegralidade da atenção à saúde, na perspectiva de uma APS forte e 
de uma rede integrada de atenção à saúde no SUS. Os temas anali-
sados foram: a cobertura; a posição relativa da ESF; a configuração 
das equipes; e a organização dos serviços.

Inicialmente, foram identificados alguns marcos instituintes da 
AB no Brasil e suas contribuições para a configuração do SUS. Na 
sequência, procurou-se situar o contexto de formulação dessa nova 
política e discutir prováveis riscos e retrocessos das alterações pro-
postas para o SUS.

Apontamentos sobre a trajetória da política de Atenção Bási-
ca no Brasil

Em 1994, a criação do Programa Saúde da Família (PSF) permi-
tiu ampliar a cobertura em saúde, em um movimento inicialmente 
voltado apenas para a parte da população brasileira em situação 
social mais vulnerável. Configurou-se um modo de compor a equipe 
e de organizar o processo de trabalho, com base territorial e res-
ponsabilidade sanitária, referências sustentadas pelas sucessivas 
políticas.

Com a Norma Operacional Básica do SUS de 1996 (NOB/96), 
o PSF assumiu a condição de estratégia de reorientação da APS, 
em substituição às modalidades tradicionais. A NOB/96 instituiu os 
componentes fixo e variável do Piso da Atenção Básica (PAB) e es-
tabeleceu incentivos financeiros aos municípios que adotassem o 




